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Anexo II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: O objeto da presente licitação é o registro de preços para futura e eventual Contratação 
de Empresa para Fornecimento de material Odontológico para a Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo. 

2. JUSTIFICATIVA  

2.1. A aquisição dos gêneros elencados atenderá às necessidades referentes às atuais e futuras 
demandas na Secretaria da Saúde. 

3 DESCRIÇÃO DOS ITENS 

3.1 Abaixo segue tabela com a descrição e quantidades mínimas e máximas de cada item. 

 

Item Descrição Quantidade 
1 ADESIVO PRIMER E ADESIVO EM UM SÓ FRASCO, COM SOLVENTE À BASE 

DE ÁGUA E ÁLCOOL COM PARTÍCULA DE CARGA DE 5NM, TAMPA FLIP TOP 
- Frasco 6 ml 

20 

2 AGULHA GENGIVAL 30G  CURTA PARA ANESTESIA ODONTOLÓGICA  - Caixa 
100 un. 30 

3 AGULHA GENGIVAL LONGA PARA ANESTESIA ODONTOLÓGICA - Caixa com 
100 un. 15 

4 ALVEOLEX CURATIVO ALVEOLAR COM PRÓPOLIS - frasco com 10g 30 
5 AMALGAMA CÁPSULAS 100 
6 ANESTÉSICO INJETÁVEL A BASE DE MEPIVACAÍNA 2% COM 

VASOCONSTRITOR 1:100.000. CAIXA COM 50 TUBETES DE CRISTAL COM 
1,8ML CADA. ACONDICIONADOS EM BLISTERS LACRADOS COM 10 
TUBETES CADA. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA. 

50 

7 ANESTÉSICO LIDOCAÍNA COM EPINEFRINA 1:100.000 COM 50 TUBETES DE 
VIDRO DE 1,8ML 

50 

8 ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA SEM VASOCONSTRITOR- com 50 tubetes de 
vidro de 1,8ml 10 

9 ANESTÉSICO TÓPICO BENZOCAÍNA - 200 mg/g - frasco com 12g 50 

10 Aplicador de hidróxido de cálcio dycal duplo angulado, indicado para aplicação de 
hidróxido de cálcio, de aço inoxidável, autoclável. 10 

11 BABADOR DENTAL IMPERMEÁVEL DESCARTÁVEL PAPEL+PLÁSTICO COM 
50 un 100 

12 BICARBONATO DE SÓDIO EM PÓ. UTILIZADO PARA PROFILAXIA 
ODONTOLÓGICA. PÓ EXTRAFINO, COM ALTO GRAU DE PUREZA, SABOR 
NATURAL. EMBALAGEM CONTENDOOS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE. CAIXA COM 15 SACHES COM 40 
GRAMAS CADA. 

12 

13 BROCA BAIXA ROTAÇÃO 2 60 
14 BROCA BAIXA ROTAÇÃO 4 60 
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15 BROCA BAIXA ROTAÇÃO 6 60 
16 BROCA CARBIDE ALTA ROTAÇÃO 04 60 
17 BROCA CARBIDE ALTA ROTAÇÃO 06 60 
18 BROCA DE ACABAMENTO 3118F 100 
19 BROCA DE ACABAMENTO 3168F 100 
20 BROCA DE ACABAMENTO 3195F 100 
21 BROCA DIAMANTADA 1011 60 
22 BROCA DIAMANTADA 1012 60 
23 BROCA DIAMANTADA 1012HL 30 
24 BROCA DIAMANTADA 1013 60 
25 BROCA DIAMANTADA 1014 60 
26 BROCA DIAMANTADA 1015 60 

27 BROCA DIAMANTADA 1015HL 30 
28 BROCA DIAMANTADA 1033 30 
29 BROCA DIAMANTADA 1035 30 
30 BROCA DIAMANTADA 1045 50 
31 BROCA DIAMANTADA 1090 30 
32 BROCA ENDO Z 20 
33 BROCA GATES-GLIDDEN 28mm Nº 3 – CA – KIT COM 4 BROCAS. Produzida 

em aço carbono, de baixa rotação, com 28mm de comprimento. Ponta guia: 
15mm. Tamanho 3: 0,90mm.  

4 

34 BROCA LENTULO DE 25mm  Sortida nº 1-4 – CA - KIT. Espiral de aço inoxidável, 
de baixa rotação, com 25mm de comprimento. Embalagem com 4 unidades 4 

35 BROCA MULTILAMINADA: 12 lâminas cilindrica. 30 
36 BROCA ZECRIA 20 
37 CABO PARA ESPELHO Nº 5 EM AÇO INOXIDÁVEL AUTOCLAVÁVEL 100 
38 CARIOSTÁTICO: solução de diamino fluoreto de prata a 30% em meio amoniacal. 

Frasco contendo 5 ml. 
10 

39 CIMENTO DE FOSFATO DE ZINCO LÍQUIDO - frasco com 10ml 10 
40 CIMENTO DE FOSFATO DE ZINCO PÓ - frasco com 28g 10 
41 CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO FOTOPOLIMERIZÁVEL. Cimento de 

ionômero de vidro modificado por resina para a realização de restaurações. COR 
A1. KIT CONTENDO PÓ COM 5g, LÍQUIDO com 2,5ml, PRIMER com 2,5ml E 
NATURAL GLAZE com 5ml, colher medidora e bloco de espatulação. 

40 
42 Cimento Forrador de Hidróxido de Cálcio. Kit com 1 tubo de pasta base de 13g + 1 

tubo de pasta catalisadora de 11g + 1 bloco de mistura. 16 
43 CIMENTO RESTAURADOR IRM - material restaurador intermediário), Kit 

contendo 1 frasco de pó com 38g e 1 frasco de líquido com 15ml  8 

44 CIMENTO RESTAURADOR PROVISÓRIO - Coltosol, frasco com 25g 10 
45 CLOREXEDINA 2% - SOLUÇÃO DE CLOREXEDINA 2% - frasco com 100 ml 20 
46 CLOREXEDINA GEL 2% - embalagem com seringas de 3g.  8 

47 CONDICIONADOR GEL ÁCIDO FOSFÓRICO A 37% DE BAIXA VISCOSIDADE, 
CORANTE AZUL -  2,5ML 

100 

48 CONES DE PAPEL ABSORVENTE CELLPACK Nº 15-40 – KIT – 100% de polpa 
pura de papel absorvente (papel filtro). As pontas de papel são separadas em 
células que mantém as pontas das células não usadas estéreis 

8 
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49 CREME DENTAL: com 1500 ppm de flúor, tubo de  90 gramas. Apresentar no 
rótulo: composição, código de barras, responsável químico e seu CRQ, nº do 
registro no MS, validade, modo de utilização, precauções, telefone para 
emergência/contato e identificação da empresa (nome, endereço completo e 
CNPJ). Validade do produto impresso na embalagem. 

500 

50 CUNHA ANATÔMICA DE MADEIRA, PRODUZIDA EM MADEIRA ESPECIAL; 
COM FORMATO ANATÔMICO DA AMEIA, SEM FARPAS, TINGIDAS COM 
PIGMENTOS ATÓXICOS, PRONTA PARA USO, DISPONÍVEL EM 5 TAMANHOS 
CODIFICADOS POR CORES FÁCIL – CAIXA COM 100 UNIDADES. 

10 

51 DEDEIRA DE SILICONE  - escova massageadora para higiene da boca de bebês 150 
52 DESOXID DESINCRUSTANTE/RENOVADOR DE INSTRUMENTAIS - frasco com 

500ml 
6 

53 DETERGENTE À BASE DE ENZIMAS (AMILOSE, PROTEOSE, LIPOSE E 
CARBOHIDROSE) EM FRASCO CONTENDO 1L. 

60 

54 DISCO POP ON SOF FLEX VERMELHO ESCURO GRANDE - com 30 un 20 
55 ESCAVADOR DE DENTINA. CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL COM 

GRAVAÇÃO DO NÚMERO NO CABO. AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE 
E REGISTRO NA ANVISA. DISPONÍVEL NOS TAMANHOS Nº 5, Nº 11,5, Nº 14, 
Nº 17 E Nº18 (NA CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADOA NUMERAÇÃO A SER 
FORNECIDA). UNIDADE 

20 

56 ESCOVA DENTAL ADULTO MACIA 400 
57 ESCOVA DENTAL INFANTIL MACIA 1600 
58 ESCOVA ROBSON BRANCA MACIA EM FORMA DE TAÇA - não em forma de 

pincel 
200 

59 ESPÁTULA DE INSERÇÃO CALCADOR BOLINHA N 2. FABRICADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, COM PONTA ATIVA REVESTIDA EM NITRETO DE TITÂNIO. 
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. UNIDADE. 

10 

60 ESPÁTULA DE INSERÇÃO DE FIO RETRATOR DUPLA N 3079. 
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
LOTE. UNIDADE. 

10 

61 ESPÁTULA DE INSERÇÃO MODELO THOMPSON. FABRICADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, COM PONTAS REVESTIDAS EM NITRETO DE TITÂNIO. 
AUTOCLAVÁVEL. DISPONÍVEL NAS NUMERAÇÕES 1, 2, 4, 5 E 6 (NA 
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A NUMERAÇÃO A SER FORNECIDA). 
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E LOTE. UNIDADE. 

10 

62 ESPÁTULA DE MANIPULAÇÃO DE CIMENTO. Espátula em aço inoxidável, 
autoclavável. Uso indicado para auxiliar o profissional na mistura e manipulação 
de produtos odontológicos, como cimentos. 8 

63 ESPELHO BUCAL PLANO Nº 5 200 
64 EXTIRPA NERVOS 1ª SÉRIE C/ 10 UNIDADES 20 
65 Filme radiográfico adulto para tomadas periapicais, insight, cor roxa,  alta 

velocidade F - caixa com 150 un. 
10 

66 Filme radiográfico infantil para tomadas periapicais, insight, cor roxa,  alta 
velocidade F - caixa com 100 un. 

5 

67 FIO DENTAL ENCERADO, EMBALAGEM COM 25 METROS 300 
68 Fio Retrator nº 00 – Fio para afastamento gengival. Feito de 100% algodão 

entrelaçado em milhares de laços minúsculos que formam longas cadeias 
entrelaçadas, não impregnado. Embalagem com 1 unidade de 244cm. 

10 
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69 Fio Retrator nº 000 – Fio para afastamento gengival. Feito de 100% algodão 
entrelaçado em milhares de laços minúsculos que formam longas cadeias 
entrelaçadas, não impregnado. Embalagem com 1 unidade de 244cm. 

10 

70 FIXADOR DE RADIOGRAFIA - frasco contendo 475ml. Composição: sulfito de 
sódio, dietileno, glycol, hidroquinona. 

40 

71 FLÚOR TÓPICO GEL NEUTRO - com 200ml (2% de flureto de sódio) 15 

72 FORMOCRESOL. UTILIZADO PARA TRATAMENTOS ENDODÔNTICOS. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, LOTE E REGISTRO NA ANVISA. FRASCO COM 10ML. 

12 

73 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PRÓ-ANÁLISE, medicação curativa intracanal e solução 
para irrigação de canais radiculares. Frasco com 10g. 10 

74 IODOFÓRMIO, material antisséptico para desinfecção de canais radiculares. 
Frasco com 10g 8 

75 IONÔMERO DE VIDRO AUTOPOLIMERIZÁVEL PARA RESTAURAÇÃO - KIT 
contendo 1 frasco de líquido com 8ml e 1 frasco de pó com 10g 80 

76 KIT DE HIGIENE BUCAL INFANTIL. CONTENDO:01 ESCOVA DENTAL 
INFANTIL, CERDAS DE NYLON MACIAS, COM 34 TUFOS DE CERDAS, 04 
FILEIRAS, CABO RETO, MEDINDO 17CM, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM 
SAQUINHO PLÁSTICO LACRADO; 01 CREME DENTAL COM 1.500PPM DE 
FLÚOR, SABOR MENTA, TUBO DE 50G; 01 FIO DENTAL, CERA E POLIAMIDA, 
EMBALAGEM POCKET, TAMPA FLIP, ROLO DE 25M; 01 SACOLINHA 
PLÁSTICA EM PVC MALEÁVEL DE 0,20MM, MEDINDO 08X19CM, COM 
FECHAMENTO ATRAVÉS DE BOTÃO DE PRESSÃO, SENDO A FRENTE 
TRANSPARENTE E O VERSO BRANCO 

2.000 

77 LIMA K 1ª SERIE (15-40): lima manual de aço inoxidavél com secção transversal 
quadrangular de 21 mm. Embalagem com 6 unidades.  20 

78 LIMA K 1ª SERIE (15-40): lima manual de aço inoxidavél com secção transversal 
quadrangular de 25 mm. Embalagem com 6 unidades.  8 

79 LIXA DE ACABAMENTO DE RESINA 4MM -  com 150 un. 8 
80 LIXA DE METAL PARA AMÁLGAMA 4MM -  com 12 un. 50 
81 MANDRIL ADAPTADOR PARA DISCO POP ON: mandril para encaixe dos discos 

sof-lex para polimento e acabamento em restaurações, feito em aço inox, 
autoclavável.  

10 

82 MATRIZ 0,5MM DE METAL, embalagem com 50cm 30 
83 MATRIZ 0,7MM DE METAL, embalagem com 50cm 10 
84 ÓCULOS DE PROTEÇÃO PARA USO ODONTOLÓGICO 10 
85 ÓLEO LUBRIFICANTE PARA CANETA DE BAIXA E ALTA ROTAÇÃO com 200ml 20 
86 PAPEL ARTICULAR, bloco com 12 unidades 30 
87 PAPEL PLÁSTICO PARA ESTERILIZAÇÃO AUTOCLAVE 100mm X 50m 50 

88 PAPEL PLÁSTICO PARA ESTERILIZAÇÃO AUTOCLAVE 150mm X 50m 40 
89 PAPEL PLÁSTICO PARA ESTERILIZAÇÃO AUTOCLAVE 50mm x 50m 30 
90 PAPEL PLÁSTICO PARA ESTERILIZAÇÃO AUTOCLAVE 80mm X 50m 50 
91 PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO, material para desinfecção de canal 

radicular, frasco c/ 20ml 10 

92 PASSA FIO.PASSADOR DE FIO E FITA DENTAL, DE PLÁSTICO FLEXÍVEL, 
BRANCO. ESTOJO COM 50 UNIDADES 

16 
93 PASTA DE POLIMENTO DE RESINA, bisnaga com 4g 10 

94 PASTA PROFILÁTICA COM FLÚOR, bisnaga com 90 g 40 
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95 PEDRA POMES EXTRA FINA, para uso odontológico, frasco 100g 10 
96 PINÇA PARA ALGODÃO EM AÇO INOXIDÁVEL AUTOCLAVÁVEL 50 

97 PINCEL DESCARTÁVEL (micro aplicador) FINO - cx com 100 un  30 
98 PONTA DE ACABAMENTO DE RESTAURAÇÃO DE RESINA EM DISCO 15 
99 Ponta de Ultrassom para aparelho da marca Gnatus, Inserto Modelo G1 Universal, 

com rosca interna, para remoção de cálculos supra gengivais. Aço inox 
autoclavável. 

10 

100 Ponta de Ultrassom para aparelho da marca SAEVO, Inserto Modelo G1 
Universal, com rosca interna, para remoção de cálculos supra gengivais. Aço inox 
autoclavável. 10 

101 PORTA AGULHAS MAYO HEGAR EM AÇO INOXIDÁVEL AUTOCLAVÁVEL 10 

102 POSICIONADOR PARA RADIOGRAFIA ADULTO, COM CAIXA AUTOCLAVÁVEL 
EM KIT 6 

103 POSICIONADOR PARA RADIOGRAFIA INFANTIL, COM CAIXA 
AUTOCLAVÁVEL 4 

104 POTE DAPEN PLÁSTICO 10 
105 RESINA BULK NANOHÍBRIDA. COMPOSIÇÃO: UDMA; BISGMA; BISEMA; 

TEGDMA. COR A3. SERINGA DE 4G. EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE. UNIDADE 

20 

106 Resina Flow - Resina composta fotoativada de baixa viscosidade, tixotrópica, Cor 
A2.  Envelope com 1 seringa de 2,4g + pontas aplicadoras. Composição: o (bis-
GMA), Resinas de Dimetacrilato, BoroAlumínio Silicato de Vidro, Sílica Sintética e 
Pigmentos. Consistência: Fluida. 

10 

107 REVELADOR DE RADIOGRAFIA - Frasco contendo 475ml. Composição: sulfito 
de sódio 80 

108 ROLETE DE ALGODÃO COM 100 un 400 
109 SELANTE PARA FÓSSULAS E FISSURAS MATIZADO FOTOPOLIMERIZÁVEL 

POR LUZ VISÍVEL, bisnaga com 2g 20 

110 SERINGA CARPULE COM REFLUXO ARTICULADA. FABRICADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. UNIDADE 30 

111 SONDA EXPLORADORA, OITAVADA,  EM AÇO INOXIDÁVEL  E 
AUTOCLAVÁVEL 30 

112 SONDA PERIODONTAL MILIMETRADA. FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. UNIDADE. 

10 

113 SPRAY PARA TESTE DE VITALIDADE ENDO ICE -50°C COM 200 ml 10 
114 SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTÁVEL EM CAIXA COM 20 un 10 
115 SUGADOR DE PLÁSTICO DESCARTÁVEL ATÓXICO NA COR AZUL E EM 

PACOTE DE 40 UNIDADES 
150 

116 TESOURA ÍRIS CURVA EM AÇO INOXIDÁVEL  E AUTOCLAVÁVEL 20 
117 TESOURA ÍRIS RETA EM AÇO INOXIDÁVEL  E AUTOCLAVÁVEL 20 
118 TIRA MATRIZ DE POLIÉSTER, caixa com 50 unidades 10 
119 UNTRICRESOL FORMALINA, material para desinfecção de canal radicular, frasco 

c/ 10 ml 10 

120 VERNIZ COM FLÚOR (FLUORNIZ) - kit contendo 01 frasco com 10ml de fluorniz 
e 01 frasco de solvente com 10ml 15 
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3.2 O produto deverá ser apresentado de acordo com Portaria MS 1.480, de 31 dezembro de 1990 
e Certificado de Boas Práticas de Fabricação do fabricante do produto emitido pela ANVISA. 

3.3 Os quantitativos constantes desse anexo são meramente estimativos, não implicam em 
obrigatoriedade de contratação pela Administração, não podendo ser exigidos nem 
considerados como referência para pagamento, durante a vigência do Registro de Preços, 
servindo apenas como referencial para a elaboração das propostas dos licitantes. 

 

4. DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 

4.1. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

4.1.1. Após a assinatura da ata serão emitidas a(s) requisição(ões) de compra(s), na medida 
das necessidades da municipalidade. 

4.1.2. O fornecimento do objeto adjudicado será realizado de forma parcelada, em 
conformidade com as especificações e condições estabelecidas neste edital, em seus anexos e na 
proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições 
estabelecidas no edital e deverão ser fornecidos na medida da(s) necessidade(s) do(s) respectivo(s) 
setor(es), para o período que corresponde a validade do registro. 

4.1.3. As requisições feitas pelo setor responsável deverão ser atendidas no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da solicitação vencedora. 

4.1.4. Correrá por conta da empresa adjudicatária as despesas para efetivo atendimento ao 
objeto licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários e a entrega deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais desta prefeitura. 

4.1.5. Constatadas irregularidades no objeto, esta municipalidade, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá: 

a) rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do memorial 
descritivo (anexo I), determinando sua substituição; 

b) determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 

5.1.6. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do recebimento pela adjudicatária da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
ofertado. 

 

5.2. CRONOGRAMA E LOCAL DE ENTREGA 

5.2.2  Os produtos objeto desta licitação, deverão estar dentro das normas técnicas 
aplicáveis, ficando desde já, estabelecido que só serão aceitos, após exame efetuado por servidor 
habilitado indicado para tal fim e, caso não satisfaçam às especificações exigidas ou apresentem 
inconsistências ou especificações de marcas diferentes, não serão aceitos, devendo ser retirados 
pelo fornecedor no prazo máximo de 24 horas, contados a partir da notificação. 

5.2.3. Só será emitido atestado de recebimento ou atestará na própria nota fiscal o 
recebimento do(s) produto(s), se atendidas às determinações deste edital e seus anexos. 

5.2.4. O(s) produto(s) ofertado(s) deverá(ão) possuir as mesmas características 
apresentadas na sessão pública, preservando-se inclusive marca e/ou modelo; A administração 
somente aceitará a substituição de marca e/ou modelo decorrente de fato(s) superveniente(s) 
devidamente comprovado(s). 

5.2.5. As notas fiscais deverão ser emitidas, separadas, por Secretaria requisitante. 
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6. DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado após a entrega do produto quando solicitado e mediante 
entrega da nota fiscal de fornecimento. 

6.2 Serão processadas as retenções previdenciárias, quando for o caso, nos termos da lei 
que regula a matéria. 

 6.3 A Nota Fiscal/fatura emitida pela Contratada deverá conter, em local de fácil visualização, 
a indicação do número do processo e o número do pregão, a fim de acelerar o trâmite e posterior 
liberação do documento fiscal para pagamento. 

 

 

7 DAS OBRIGAÇÕES  

7.1 DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

7.1.1 Entregar dos materiais, objeto deste edital, de forma sistemática e parcelada, pelo 
preço contratado, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste Edital.  

7.1.2  Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e 
exigências editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for 
o caso ou no que for aplicável.  

7.1.3  Entregar os materiais no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer 
motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido.  

7.1.4  Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do material, 
reservando à Secretaria Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões 
especificados.  

7.1.5 Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do 
material que não atenda ao especificado.  

7.1.6 Efetuar a troca do material considerado impróprio no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contados a partir da notificação.  

7.1.7 Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante, quando for o caso, qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias.  

7.1.8 Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da 
entrega do material, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados.  

7.1.9 Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não 
podendo, em nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do equipamento a 
terceiros, sem o expresso consentimento da Secretaria Requisitante.  

7.1.10 Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, 
securitários e outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante 
de quaisquer ônus e responsabilidades.  

7.1.11 Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

8.2 DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA REQUISITANTE 
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8.2.1  Proporcionar condições à licitante vencedora para que possa fornecer os materiais 
dentro das normas estabelecidas. 

8.2.2  Conferir e acompanhar o recebimento dos materiais, embora a licitante vencedora 
seja a responsável pelo fornecimento nas condições especificadas.  

8.2.3  Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade na entrega do material e 
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.  

8.2.4  Solicitar a substituição do material que não apresentar condições de ser utilizado.  

8.2.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
licitante vencedora.  

8.2.6  Impedir que terceiros forneçam o objeto deste edital.  

8.2.7 Efetuar o pagamento à licitante vencedora por meio de crédito em conta corrente 
bancária, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada 
e acompanhada do correspondente comprovante de entrega. 

 

TAPERA-RS, em 06 de Junho de 2026. 

 

Maria Lizete Orth 
Secretária Municipal de Saúde 

 


